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REQUERIMENTO Nº 816/2025

Maringá, 01 de abril de 2025.
 
Considerando a publicação da Lei n. 11.713/2023, em 09 de novembro de 2023, que institui a

aplicação de Testes de Triagem do Autismo em todas as crianças atendidas nas unidades básicas de saúde do
Município de Maringá e dá outras providências.

Considerando que já transcorreram mais de 2 (dois) anos desde a publicação da referida
norma.

A adiante nomeada, Vereadora com assento à Câmara Municipal, no uso de suas atribuições
regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Sílvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal,
que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a Lei n. 11.713/2023, em 09 de
novembro de 2023, que institui a aplicação de Testes de Triagem do Autismo em todas as crianças atendidas nas
unidades básicas de saúde do Município de Maringá e dá outras providências, está sendo cumprida em sua
totalidade. Em caso negativo, decline os motivos e se há previsão para o cumprimento da referida lei, e, em caso
positivo, decline qual a periodicidade das atualizações.

Atenciosamente, Vereadora Cris Lauer.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristianne Costa Lauer, Vereadora, em 01/04/2025, às 13:41,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o
código verificador 0382662 e o código CRC D836639A.
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